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PARECER 002/2024/FUNDEB

 
Aprova a Prestação de Contas do Programa Nacional de
Apoio ao Transporte Escolar - PNATE.

 
O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – CACS FUNDEB, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 14.113 de 25 de dezembro de 2020, Capítulo VI, Seção I,
Artigo 31, Parágrafo Único, e deliberado em Sessão Ordinária do dia 23 de abril de 2024.
 RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a prestação de contas do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE, no
ano de 2023.
 

Conselho do FUNDEB, 23 de abril de 2024
 

CACS FUNDEB
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